
TERMO DE ADTTANIENTO E PRORROGAC'ÃO N' 01 AO CON'IRATO N" !912Q21

A cÂuana rvItrNICrpAL DE cAJAMAR, já
devidamente qualificada corno CONTRATANTE, e a empresa EFX TECNOLOGIA LTDA,
iguahnente c1ualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem;

Clausula lu - Fica PROF-ROGADO o contrato n" (09/2021). por n.rais I 2 (doze) rneses contados
à prartir de 01 de outubro de2022.

Clausula 2' - O valor praticado para prestação dos seliços, passará a vigorar corn o valor
mensal de RS 9.488,29 (nove rnil e quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e Dov'e centavcrs),

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas conhatuais.

E, por estarem as partes -lustas e conttatadas, assinam o
preseirte em duas vias, de igual teor, sem espaços oll rasuras e para urn só efeito de direito,
juntamente com duas testernunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, ern 30 de seternbro de2022
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rnRnro nn crÊucm n »n xorrrrcacÃo

Município de Cajamar
Orgão ou Entidade:CÀMARÀ MUNICIPAL DE CAJAMAR
Contrato n'(de origem): aditamento no 1 ao contrato no 0gl202l
Objeto: manutenção dos computadores da Câmara Municipal de Cajamar
CONtTAtAÍTIE: CÂNNARA MUNICIPAL DE CAJAMAR
Contratada: EFX TECNOLOGIA LTDA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu ençaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para,
nos príLzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos przvos processuais.
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